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ATO N** 06/2016, de 21 de junho de 2016.

"Concede afastamento remunerado, para concorrer a mandato eletivo - Valter GomesSobrinho".

NORTON YOSHIO NAKAYAMA, Presidente da Câmara Municipal de

Piedade, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais previstas no art

18, inciso III, alínea a, do regimento interno da Câmara Municipal de Piedade,

instituído pela Resolução N° 01 de 2005, com fundamento no § 2®, art. 75, da Lei

Municipal n° 3112, de 15 de dezembro de 1999 e nos termos da alínea "l", inciso

II, do art. r da Lei Complementar 64/90, concede afastamento remunerado pelo

período de 03 (três) meses, para concorrer a mandato eletivo no pleito municipal

do presente exercício, ao servidor VALTER GOMES SOBRINHO, portador do

RG n" 9.831.583-SSP/SP, CPF n° 029.718.868-24, ocupante do cargo de

motorista, apartir de 02 de julho de 2.016.

)

Câmara Municipal de Piedade, 21 de junho de 2016.

Norton^osnio Nakayama
Presidente

Registrado e publicado na data supra.

T
Odilon Lemes da Silva
Secretário Administrativo


